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Exra® Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Crio.

São muitos os problemas vividos no Município 

de Cabo Frio» principalmanto nas áreas mais 

quanto r. resistência a crianças em idade pre-escolar 

que na maioria das vezes por terem suas mães trabalhando 

fora, em diversas atividades profissionais deixara os 

us filhos sem a menor assistência educacional.

carentes,

e
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0 atendimento a estas crianças, e que poderg 

araos chamar de "extra-convencional", visaria com priori 
dada como disse anteriormente ae populações com 

poder aquisitivo,

menor

Entre as mazelas encontradas podemos regig 
trar nas crianças principalmente na faixa etária de 4 a 

6 anos, faixa comprovadaroente decisiva para a formação - 
do indivíduo, subnutrição, doenças, condições precárias 

de higiene, pobreza no estímulo, e a consequente marging 

lização na fase pre-escolar, alám de prejuízos na formg 

ção física intelectual e sccio afetiva do indivíduo.Mais 

do que nunca faz-se necessário o investimento no futuro

erradicação
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para que possa ser assegurada a paulatina 
dos desniveis sociais, no Município de Cabo Frio.

Assim sendo, I N D I C 0 a Douta Mesa, após 

ouvido o Soberano Plenário, seja enviado expediente 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no sentido de 

que sejam criadas no Município, unidadee de atendimento 

prá-escolar com enfase para a faixa etária de 4 a 6 anos

ao

de idade.
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